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PARECER DE COMISSÃO  Nº 838/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 677/2020

Projeto de Lei nº. 677/2020

Autor: Tribunal de Justiça

 

Altera o Valor de Referência de Custas - VRC para os atos judiciais, os valores 
das Tabelas do Regimento de Custas e as notas da Tabela II do Anexo I 
previstos na Lei nº 6.149, de 9 de setembro de 1970.

 

PREÂMBULO

 

O projeto de Lei ora apresentado visa alterar o Valor de Referência de Custas – VRC para os atos judiciais, os valores 
das Tabelas do Regimento de Custas e as notas da Tabela II do Anexo I previstos na Lei nº 6.149, de 9 de setembro 
de 1970.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Sobre a iniciativa de projetos de lei, dispõe o Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná:

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

IV – ao Presidente do Tribunal de Justiça;
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Ainda, sobre a iniciativa das Leis, oportuno observar a Constituição Estadual, em seu art. 65:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembléia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.

A Constituição Federal estabelece a competência concorrente quanto ao estabelecimento das custas dos serviços 
forenses:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

(...)

IV - custas dos serviços forenses;

 

Corrobora deste entendimento a Constituição Estadual:

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar 
sobre:

(...)

IV - custas dos serviços forenses;

 

Especificamente em relação a matéria proposta, a Constituição Estadual em seu art. 100, inciso I, alínea “a” dispõe a 
competência privativa do Tribunal de Justiça para análise da remuneração de seus serviços auxiliares, vejamos:

Art. 101. Compete privativamente ao Tribunal de Justiça, através de seus 
órgãos:

I - propor à Assembleia Legislativa, observado o disposto no art. 169 da 
Constituição Federal:

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 
auxiliares e dos juízos que lhe forem vinculados, bem como a fixação do 
subsídio de seus membros e dos juízes, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I da Constituição Federal;
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Tendo em vista que as alterações pretendidas além de se destinarem aos avanços do Judiciário Paranaense 
destinam-se também aos custos de estruturação do sistema jurisdicional, pode ser estendida a competência para 
propositura pretendida.

Ainda, se faz necessária a apresentação de SUBSTITUTIVO GERAL a fim de promover a atualização dos índices até 
o mês de setembro de 2021, vez que este é o último índice divulgado.

No que se refere ao impacto financeiro, devemos observar que o projeto de lei não viola a Lei Complementar Federal 
nº. 101/00, observando o texto do projeto não importa em aumento de despesa, conforme justificativa do projeto.

Vislumbra-se, portanto, que o Tribunal de Justiça detém a competência necessária para propor o presente Projeto de 
Lei. 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, para um maior aprimoramento da redação legislativa e melhor emprego da 
técnica, opina-se pela apresentação do Substitutivo Geral em anexo, apresentado por Parlamentares.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO na forma do Substitutivo Geral em anexo, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, por estarem presentes todos os requisitos Constitucionais, legais e de 
técnica legislativa.

Curitiba, 15 de dezembro de 2021.

 

DEP. NELSON JUSTUS

Presidente

 

DEP. TIAGO AMARAL

Relator

 

SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI N.º 677/2020
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Nos termos do inciso IV do art. 175 do Regimento Interno, apresenta-se a presente emenda substitutiva geral ao 
Projeto de Lei n.º 677/2020, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, que passa a contar com a seguinte 
redação:

               

Atualiza o Valor de Referência de Custas - VRC.

 

Art. 1º. O Valor de Referência de Custas Judiciais (VRCjud), previsto na Lei nº 6.149, de 
1970, fica corrigido monetariamente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA de outubro de 2019 a setembro de 2021, passa a vigorar, a partir de 1º de janeiro de 
2022, no valor de R$ 0,246 (duzentos e quarenta e seis milésimos de real).

Parágrafo único. Aplica-se o percentual de correção monetária previsto no caput deste 
artigo às custas fixadas em valores nominais previstas na Lei nº 6.149, de 1970.

Art. 2º. Decreto Judiciário editado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná 
regulamentará a presente Lei.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DEPUTADO ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

1º Secretário

 

DEP. TIAGO AMARAL

Relator

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021, às 11:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 838 e o 

código CRC 1D6C3B9D5A7C9AE
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INFORMAÇÃO Nº 2917/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 677/2020, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
recebeu parecer favorável com substitutivo geral na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na 
reunião do dia 15 de dezembro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 15 de dezembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021, às 12:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2917 e o 

código CRC 1D6E3A9A5A8E1EE
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DESPACHO - DL Nº 1816/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021, às 12:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1816 e o 

código CRC 1F6D3B9A5D8B1FE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 841/2021

PARECER DO PROJETO DE LEI Nº 677/2020

 

Projeto de Lei nº. 677/2020

Autor: Tribunal de Justiça

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE 
LEI N° 677/2020, DE AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ALTERA O 
VALOR DE REFERÊNCIA DE CUSTAS - VRC PARA OS ATOS JUDICIAIS, OS 
VALORES DAS TABELAS DO REGIMENTO DE CUSTAS E AS NOTAS DA 
TABELA II DO ANEXO I PREVISTOS NA LEI Nº 6.149, DE 9 DE SETEMBRO 
DE 1970.

 

RELATÓRIO

 

O presente projeto de lei, de autoria do TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ALTERA O VALOR DE REFERÊNCIA DE CUSTAS - 
VRC PARA OS ATOS JUDICIAIS, OS VALORES DAS TABELAS DO REGIMENTO DE CUSTAS E AS NOTAS DA 
TABELA II DO ANEXO I PREVISTOS NA LEI Nº 6.149, DE 9 DE SETEMBRO DE 1970, vem a esta comissão para 
análise e parecer.

Com tal projeto, pretende o Tribunal de Justiça promover a atualização inflacionária de sua tabela de custas judiciais e 
extrajudicial.

O projeto em análise não possui o condão de gerar qualquer despesa imediata aos cofres públicos em face da sua 
redação.

Foi aprovado na CCJ mediante parecer deste mesmo relator.

Em apertada análise esses são os motivos que trazem o projeto de lei ora analisado até aqui.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao disposto no 
artigo 42, do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, manifestar-se 
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sobre:

 

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem 
aumento ou diminuição de receita ou da despesa pública, Regimento Interno 37 quanto à 
sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e o orçamento anual; 

II – as atividades financeiras do Estado; 

III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 

V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes políticos estaduais, 
incluindo os secretários de Estado, os magistrados e os membros do Ministério Público e do 
Tribunal de Contas; e 

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

Conforme descrito no relatório do presente parecer, resta evidente que a alteração legal ora analisada não necessita 
de documentação relativa as capacidades financeiras do Poder Judiciário, vez que não possui o condão de gerar 
qualquer despesa imediata, conforme já mencionado, mas sim majorar a arrecadação do referido Poder.

Tendo em vista o que fora demonstrado acima, não há o que se falar em afronta à Lei Complementar nº 101/2000.

Pelo exposto, resta evidenciado que o presente projeto de lei atende aos requisitos legais aplicáveis às competências 
da presente comissão, merecendo parecer favorável deste relator, tendo em vista, conforme exposto acima, que seu 
objetivo gera acréscimo de receitas aos cofres do Poder Judiciário, estando assim em consonância legal com os 
ditames exigíveis.

É o voto.

 

CONCLUSÃO 

 

Nada mais havendo a acrescentar na conclusão da presente análise, encerro meu voto relatando pela APROVAÇÃO 
do Projeto de Lei nº 677/2020, de autoria do Tribunal de Justiça, na forma da EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL 
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aprovada na CCJ, em face de sua adequação à Legislação pertinente, bem como aos dispositivos regimentais.

                                                                      Curitiba, 15 de dezembro de 2021.

 

DEP. NELSON JUSTUS

Presidente

 

DEP. TIAGO AMARAL

Relator

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021, às 12:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 841 e o 

código CRC 1D6F3F9E5F8D2AB
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INFORMAÇÃO Nº 2919/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 677/2020, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
recebeu parecer favorável na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 15 de 
dezembro de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissão de Finanças e Tributação.

 

Curitiba, 15 de dezembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021, às 12:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2919 e o 

código CRC 1F6F3A9E5E8D3EE
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DESPACHO - DL Nº 1818/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021, às 13:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1818 e o 

código CRC 1E6B3C9E5A8E3DB
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 COMISSÃO DE REDAÇÃO
 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 677/2020
(Autoria do Tribunal de Justiça)

              

 

Atualiza o Valor de Referência de Custas - VRC. 

 

 

Art. 1º Corrige monetariamente o Valor de Referência de Custas Judiciais (VRCjud), previsto na Lei 
nº 6.149, de 9 de setembro de 1970, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de outubro de 
2019 a setembro de 2021, que passa a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2022 no valor de R$ 0,246 (duzentos e 
quarenta e seis milésimos de real).

 

Parágrafo único. Aplica-se o percentual de correção monetária previsto no caput deste artigo às 
custas fixadas em valores nominais previstas na Lei nº 6.149, de 1970.

 

Art. 2º Decreto Judiciário editado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná regulamentará a 
presente Lei.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Curitiba, 15 de dezembro de 2021
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         Relator                                                                  ALEXANDRE CURI

                                                                           Presidente

 

 

 

 

 

 

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021, às 16:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021, às 17:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 129 e o 

código CRC 1A6C3A9C5A9D7EC
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DESPACHO Nº 382/2021

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO PLENÁRIO 

 

À Comissão Executiva para assinatura do autógrafo concernente ao PL n.º 677/2020, de autoria do 
Tribunal de Justiça, aprovado em Sessão Deliberativa Mista de 15 de dezembro de 2021. 

Curitiba, 15 de dezembro de 2021. 

 

Gianna Carneiro da Silva

Coordenadora de Autografia

Mat. 40876

 

De acordo.

Juarez Villela Filho

 

JUAREZ LORENA VILLELA FILHO

Documento assinado eletronicamente em 16/12/2021, às 11:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

GIANNA DE SOUZA MARCONCIN CARNEIRO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 16/12/2021, às 18:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 382 e o 

código CRC 1C6A3B9A6C0A6FC

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

OFÍCIO DAP/CAUT Nº 460/2021

Curitiba, 15 de dezembro de 2021.

Assunto: Envio de Autógrafo                                                                     

 

Senhor Governador,

Em obediência ao disposto na Constituição Estadual, encaminho, em anexo, o autógrafo do Projeto 
de Lei  n.º 677/2020, de autoria do Tribunal de Justiça, aprovado por esta Assembleia Legislativa em Sessão 
Deliberativa Mista de 15 de dezembro de 2021.

Respeitosamente,                          

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

Anexo 

 

Excelentíssimo Senhor

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR

Governador do Estado do Paraná

Palácio Iguaçu – Nesta Capital

/GCS  

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 16/12/2021, às 09:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 460 e o 

código CRC 1C6B3E9F6D1A3EA
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Projeto de Lei nº 677/2020
(Autoria do Tribunal de Justiça)

Atualiza o Valor de Referência de Custas - VRC.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

DECRETA:

 

Art. 1º Corrige monetariamente o Valor de Referência de Custas Judiciais (VRCjud), previsto na Lei 
nº 6.149, de 9 de setembro de 1970, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de outubro de 
2019 a setembro de 2021, que passa a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2022 no valor de R$ 0,246 (duzentos e 
quarenta e seis milésimos de real).

Parágrafo único. Aplica-se o percentual de correção monetária previsto no caput deste artigo às 
custas fixadas em valores nominais previstas na Lei nº 6.149, de 1970.

Art. 2º Decreto Judiciário editado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná regulamentará a 
presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 15 de dezembro de 2021.

 

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

 

Deputado LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

1º Secretário

 

Deputado GILSON DE SOUZA

2º Secretário
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objeto atualizar o Valor de Referência de Custas – VRC, previsto 
na Lei nº 6.149, de 9 de setembro de 1970, passando a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2022 no valor de R$ 0,246 
(duzentos e quarenta e seis milésimos de real).

 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 16/12/2021, às 12:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 16/12/2021, às 14:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 16/12/2021, às 22:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 301 e o 

código CRC 1A6C3A9E6A6B5EC
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